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RESUMO 

 

O presente trabalho se propõe a articular a responsabilidade civil do empregador 

nos acidentes de trabalho com um novo modelo imposto pela lei 13.467/17, que é o 

da tarifação dos danos morais. A análise começará pelos pressupostos básicos da 

responsabilidade civil subjetiva, passando pela ideia de responsabilidade objetiva do 

empregador, até chegar a reparação dos danos causados. Nesse ponto será tratada 

a extensão dos danos imateriais e os impactos que a “reforma trabalhista” causou 

em posicionamentos anteriormente sedimentados. Questões como a 

constitucionalidade do novo dispositivo e posicionamento acerca da matéria da área 

cível também farão parte da pesquisa, proporcionando ao leitor uma visão ampla 

acerca da nova sistemática imposta pela “reforma trabalhista” e suas possíveis 

consequências em um âmbito tão delicado como os acidentes de trabalho. 

Palavras-chave: Acidentes de Trabalho. Responsabilidade Civil. Reforma 

Trabalhista. Tarifação dos danos morais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The present work proposes to articulate the employer's civil liability in accidents at 

work with a new model imposed by the law 13.467/17, which is the charging of moral 

damages. The analysis will begin with the basic assumptions of subjective civil 

liability, going through the idea of objective responsibility of the employer, until the 

repair of the damage caused. At this point will be treated the extent of the intangible 

damages and the impacts that the "labor reform" caused in previously sedimentary 

positions. Issues like the constitutionality of the new device and positioning about the 

subject of the civil area will also be part of the research, providing to the reader a 

broad view of the new systematic imposed by the "labor reform" and its possible 

consequences in a context as delicate as occupational accidents. 

Keywords: Occupational accidents. Liability. Labor reform. Charging for moral 

damages. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

É quase uma unanimidade que questões tratando de acidentes de trabalho 

têm suma relevância, principalmente sob uma perspectiva histórica que cada vez se 

torna mais atual. 

Isso porque quando se fala de acidentes de trabalho, lida-se, em última 

instância, com a vida de milhares de pessoas que se acidentam no mundo inteiro 

diariamente. Nesta senda, mecanismos de controle e reparação, sejam coletivos ou 

individuais, são essenciais para o bem-estar social. 

Assim sendo, o presente trabalho tem por escopo tratar da responsabilidade 

do empregador, que, como se verá tem suas bases no direito civil, sob uma ótica 

específica do direito do trabalho. E, nesse sentido, é que se pode questionar qual 

melhor instituto capaz de propor uma reparação justa e ao mesmo tempo 

pedagógica. Será, por exemplo, hábil ao tema a responsabilidade subjetiva ou a 

responsabilidade objetiva? 

Entender o enquadramento da responsabilização por danos extrapatrimoniais 

decorrentes dos acidentes de trabalho é entender como se pode melhor repará-los e, 

como fim último, evitá-los. Compreender essa seara é imprescindível para adentrar 

no ponto que é específico da indenização. 

Feitas essas primeiras considerações sobre o tema, seguir-se-á no ponto 

específico de como a reparação do dano imaterial foi tratada pela denominada 

“reforma trabalhista”, isto é, como a nova legislação impacta em um sistema com 

entendimentos sedimentados e posicionamentos extremamente consolidados. 

A partir disso é que entrar-se-á no ponto específico, dentre tantos modificados 

com a lei 13.467/2017, que é o da tarifação do dano moral, isto é, parametrizar a 

indenização sob um enquadramento legal proposto pela legislação. 

Essa tarifação é o ponto máximo da presente pesquisa, pois é onde se 

poderá observar em que medida os institutos da responsabilidade civil tratados 

previamente influenciam ou deixaram de influenciar em pontos específicos na 

legislação trabalhista. 
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Destarte, será analisada a constitucionalidade desse instituto trazido pelo 

novo dispositivo legal, o posicionamento da doutrina, a jurisprudência na área civil e 

como isso poderá ou não ser afetado pela “reforma trabalhista”. Isso porque, os 

institutos do direito civil são a fonte utilizada no âmbito da reparação e extensão dos 

danos imateriais advindos da relação de trabalho.    

Para tanto, com fins de atingir os objetivos ora sinalizados, será utilizada uma 

metodologia mista, ou seja, uma metodologia capaz de mesclar o método dedutivo, 

partindo de premissas constitucionais e legislação corrente, com o método indutivo, 

partindo de casos concretos e buscando chegar ao cerne do problema. 

A linguagem escolhida será a linguagem natural, ou seja, linguagem 

empregada pelo conjunto de interlocutores de uma comunidade, ou seja, é aquela 

que normalmente os estudantes de direito, os professores de direito, possuem. 

Linguagem compartilhada socialmente e por isso mais próxima do senso comum, 

isto é, próxima da linguagem coloquial. Contudo, em certa medida será preciso 

utilizar temas específicos da matéria, onde a linguagem científica ou linguagem 

objeto será o recurso imediato em determinada área de conhecimento. 
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2 RESPONSABILIDADE CIVIL E ACIDENTES DE TRABALHO 

 

A violação de um dever jurídico configura o ilícito, que, quase sempre, 

acarreta um dano a outrem, gerando um novo dever jurídico, qual seja, o de reparar 

o dano causado. Esse acarretado, constitui-se em um dano sucessivo, ou seja, 

consequência de um dano originária, gerando um direito absoluto. Então, àquele que 

descumprir o dever originário, sugerirá um outro dever jurídico, qual seja, o da 

reparação.1 

Justamente nesse sentido que entra a responsabilidade civil, ou seja, a ideia 

de obrigação, encargo, contraprestação. Em seu sentido jurídico designa o dever 

que alguém tem de reparar o prejuízo decorrente da violação de outro dever jurídico, 

ou seja, surge para recompor o dano decorrente da violação de um dever jurídico 

originário. 

Assim sendo, pacífico é o direito e unânime a doutrina em enunciar o princípio 

da responsabilidade, proclamando que aquele que será vítima de um dano receberá 

reparação por parte do ofensor. Dessa máxima pode-se extrair que toda a conduta 

humana que causar um prejuízo a outrem, ofendendo um dever jurídico originário, é 

fonte geradora de responsabilidade civil. 

Fundamental enfatizar que este trabalho parte do pressuposto de que, 

atualmente, o conceito de responsabilidade civil não está mais atrelado ao ato ilícito, 

sendo importante frisar que existe a possibilidade de indenização decorrente de atos 

lícitos. 

A evolução deste instituto tornou perfeitamente possível admitir-se hipóteses 

de responsabilidade independente de culpa. 

Caio Mário 2 , sob uma ótica do direito histórico e do direito comparado, 

denomina uma comparação vertical e uma horizontal. Onde a primeira revela a 

presença do princípio da responsabilidade civil em todas as civilizações anteriores, 

cada uma com seu modo de expressão e com sua evolução respectiva. A segunda, 

                                                 
1 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A., 2015, p.16. 

2 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Responsabilidade civil. 11ª ed. rev. atual. Gustavo Tepedino, Rio de Janeiro: 

Forense, 2016, p.21. 
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confirma que todos os sistemas jurídicos na atualidade não deixam de enunciar esse 

propósito, que se integra na civilização jurídica. 

E é sob essa comparação horizontal que se observa o diálogo das fontes, 

enunciado por Cláudia Lima Marques3, em que uma área do direito complementa a 

outra, ou seja, deve haver uma harmonia e coordenação entre as normas do sistema 

jurídico. 

Especificamente sobre o tema, a doutrina de Francisco Rossal de Araújo e 

Fernando Rubin menciona que, embora o Código Civil não seja específico sobre 

proteção à saúde do trabalhador, alguns de seus dispositivos referentes 

principalmente aos direitos de personalidade se aplicam às demandas que se 

referem a acidentes de trabalho e circunstâncias a eles equiparados. Além de 

mencionar que se aplicam, sobretudo, as noções básicas das normas de 

responsabilidade civil, como “noções de ato ilícito, culpa, responsabilidade objetiva, 

dano material, dano moral, culpa concorrente e redução da capacidade laborativa, 

que estão presentes no grande diploma de Direito Privado”.4 

Em uma visão mais atualizada e posterior a “reforma trabalhista”, Sebastião 

Geraldo de Oliveira menciona que a nova legislação vai além, pois suprime do artigo 

8º5 da CLT o filtro de compatibilidade, que só autorizava a aplicação subsidiária do 

código civil naquilo que não fosse incompatível com princípios fundamentais do 

direito do trabalho. Dessa forma, suprimindo a necessidade de compatibilidade, no 

artigo supra mencionado, a lei 13.467/17 alargou a influência da legislação civil no 

direito do trabalho.6 

Dessa forma, visando uma interpretação coerente do sistema jurídico, é que o 

direito do trabalho busca na esfera cível o amparo para proporcionar uma reparação 

de forma integral quando se trata de acidente de trabalho. 

                                                 
3 MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antônio Herman V.; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de direito do 
consumidor. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p.89-90. 

4 ARAÚJO, Francisco Rossal de; RUBIN, Fernando. Acidentes de trabalho. São Paulo: LTr, 2013. p.23. 
5 Art. 8º Parágrafo único, CLT - O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que não 
for incompatível com os princípios fundamentais deste. Revogado pela lei 13.467/17. 

6 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. O dano extrapatrimonial trabalhista após a Lei n. 13.467/2017 modificada 
pela MP n. 808. Ensaio: Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg, Belo Horizonte, ed. Especial, p. 339, nov. 2017. 
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Interpretação essa que encontra seus alicerces na Constituição Federal em 

seu art. 7º, XXVIII7, que assegura aos empregados e demais trabalhadores o direito 

a gozar do benefício do seguro contra acidentes de trabalho, sem excluir a 

responsabilidade civil que poderá eventualmente surgir. 

Nesse sentido, corroborando com o pensamento e sedimentando a doutrina, 

Sebastião Geraldo de Oliveira atenta para o fato de o dispositivo constitucional não 

qualifica a culpa do empregador no acidente de trabalho, razão pela qual conclui que 

havendo culpa do empregador ou de outrem “de qualquer espécie ou grau, mesmo 

na culpa levíssima, o acidentado faz jus à indenização.8 

 

2.1 PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

O artigo 927 do Código Civil prevê uma cláusula geral para a 

responsabilidade subjetiva, tal que “aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem 

fica obrigado a repará-lo”. Contudo, essa norma só passa a fazer sentido quando 

interpretada em conjunto com o art. 186 do mesmo regramento jurídico, que 

proporcionará a conclusão do que de fato é um ato ilícito. 

No art. 186, CC, temos estabelecido que “aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

Assim sendo, em interpretação sistemática, a doutrina elenca o que denomina 

de pressupostos da responsabilidade civil, ou seja, pressupostos para imputar a 

alguém o dever de indenizar. Sendo eles, a conduta, o nexo causal e o dano. 

 

 

 

 

                                                 
7 Art, 7º, XXVIII, CF/88. “Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa” 
8 Oliveira, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo, 2005. 
Editora LTr. pg. 72. 
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2.1.1 Conduta 

 

Segundo Cavalieri9, a culpa só adquire relevância jurídica quando integra a 

conduta humana. É a conduta humana culposa que causa dano a outrem gerando o 

dever de repará-lo. 

Conduta é o gênero do qual são espécies ação e omissão, ou seja, se 

exterioriza através de suas espécies produzindo consequências jurídicas. 

A ação é um movimento corpóreo comissivo se caracterizando como a forma 

mais natural de exteriorização da conduta humana, que poderá ser lícita ou ilícita, na 

medida que o comportamento do agente poderá ser comissivo ou omissivo. 

O ato comissivo é a prática do ato pelo sujeito que deveria abster-se de 

praticá-lo, por ser contrário ao dever legal de conduta. O ato omissivo, por sua vez, 

possui caráter negativo, caracteriza-se pela inatividade, revelando-se em uma 

situação jurídica que o obrigue a impedir a ocorrência do resultado, ou seja, contexto 

em que o sujeito deveria realizar uma conduta, mas se abstém, atraindo para si o 

dever de indenizar. 

Via de regra, só é possível imputar a um sujeito a responsabilidade por aquilo 

que deu causa, ou seja, pela conduta própria. Contudo, nos termos do art. 932 do 

CC, é permitida a responsabilização por fato de outrem ou de terceiro. Cita-se como 

exemplo os pais que respondem pelos atos de seus filhos menores, os tutores pelos 

seus tutelados e, na parte que toca o presente trabalho, os empregadores por seus 

empregados. 

Essa responsabilização tem seus requisitos e deve ser analisada no fato 

concreto, todavia, o que não se pode pensar é que uma conduta causadora de um 

dano não pode ficar sem a sua respectiva reparação. 

 

 

 

 

                                                 
9 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A. 2015, p.40. 
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2.1.1.1 Culpa em sentido lato 

 

Importa-se dizer aqui que nem toda a conduta será capaz de gerar a 

obrigação de reparar, na medida em que a vítima do dano só poderá pleitear 

ressarcimento se conseguir provar a culpa do causador. 

 Cavalieri Filho, em uma visão específica sobre esse ponto, ressalta que a 

realização externa de um fato contrário ao dever jurídico corresponde a um ato 

interno de vontade, isto é, um elemento subjetivo da conduta humana – culpa em 

lato sensu, que faz do agente a causa moral do resultado10. Nesse ponto é que se 

atinge o cerne da responsabilidade subjetiva, ou seja, onde o aspecto intrínseco do 

comportamento humano tem crucial importância na determinação da 

responsabilidade. 

Nesse aspecto é importante, mesmo que pareça simples e em certa medida 

dedutivo, diferenciar o dolo da culpa, para, então, chegar um nível de compreensão 

amplo sobre a matéria. 

Pontes de Miranda afirma que “a culpa é defeito que se pode apontar na 

vontade”. E, quando diz isso, de uma maneira didática, refere-se à conduta do 

agente, que, por sua atividade ou omissão pode ser defeituosa, importando na 

geração do ilícito. 

O dolo, por sua vez, é caracterizado pelo autor como “a vontade da 

contrariedade a direito”, ou seja, a vontade do agente é o cometimento do ilícito. 

Compreende-se, por conseguinte, a tamanha diferença de ambos institutos, pois na 

culpa temos uma vontade consequente de um defeito; já no dolo temos uma vontade 

típica do agente.11 

Feito esse pequeno parêntese, seguir-se-á pelas duas espécies de culpa 

admitidas pela responsabilidade civil subjetiva: a culpa provada, onde a vítima do 

dano tem o ônus probatório; e a culpa presumida, mecanismo encontrado para 

favorecer a vítima frente à árdua tarefa de provar a culpa do agente em 

determinados casos. 

                                                 
10 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A. 2015, p.47. 
11 MIRANDA, Pontes de. Tratado de Direito Privado. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, vol. XXIII, 1984, 
p.71-72. 
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Na culpa presumida, onde se pode encaixar o dever de reparação moral do 

trabalhador em virtude de um acidente de trabalho, o fundamento é o da 

responsabilidade continua baseada na culpa, residindo a diferença na distribuição do 

ônus da prova. O causador do dano será presumido culpado até provar o contrário. 

Trata-se, portanto, de uma presunção relativa, que pode ser elidida na medida em 

que se provar a ausência de culpa, afastando-se o dever de indenizar. 

Essa culpa denomina-se “in re ipsa”, a qual deriva inexoravelmente das 

circunstâncias em que ocorreu o fato danoso, de tal modo que basta a prova desse 

fato para que fique demonstrada a culpa, ou melhor, para que se estabeleça um 

nexo causal entre o fato e o dano, cabendo ao agente do dano demonstrar a sua 

ausência de culpabilidade para se exonerar da responsabilização que, como já dito, 

surge do próprio fato. 

Ressalta-se que a culpa presumida, embora possa ser pensada como uma 

responsabilidade objetiva, com essa não pode ser confundida, afinal, se permite 

discutir amplamente a culpa do causador dano. Na medida que, cabe a este elidir a 

presunção contra si para afastar o dever de indenizar. 

Verifica-se, dessa maneira, que as presunções juris tantum, ou seja, aquelas 

que admitem a prova em contrário, vieram melhorar a situação da vítima, criando - 

como citado pelo autor Alvino Lima 12  – a seu favor uma posição privilegiada. 

Segundo o mesmo autor, não se afasta o conceito de culpa da teoria clássica, 

contudo, derroga-se um princípio dominante em matéria de prova. Isso porque, 

apesar de o fato lesivo ser considerado um fato culposo, e como tal gerar a 

responsabilidade do autor, cabe a ele o ônus probatório, ou seja, deve provar a 

ausência de causa estranha causadora do dano, como, por exemplo, as excludentes 

de culpabilidade, tal que: força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou fato 

de terceiro. 

Esse conceito é interessante, pois permite tratar com maior complexidade 

casos que merecem essa atenção, não desamparando a vítima, mas concedendo ao 

autor o direito a defesa, no que couber as excludentes mencionadas acima. 

                                                 
12 LIMA, Alvino. Culpa e risco. Revista e atualizada pelo professor Ovídio Rocha Barros Sandoval, 2ª ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, p.72. 
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Com fins elucidativos da matéria cita-se, dentre várias, recente jurisprudência 

do TRT4 no processo 0020546-96.2017.5.04.040613, sob a relatoria de Fernando 

Luiz De Moura Cassal, em que foi declarada a culpa exclusiva da vítima em um 

acidente de trabalho e, portanto, afastada a responsabilização pelo demandado. 

Percebe-se que o instituto ora tratado tem extrema relevância prática e afeta 

diretamente trabalhadores e empregadores. 

 

2.1.2. Nexo causal 

 

Segundo Caio Mário14, “diante de novas hipóteses de responsabilidade e do 

desprestígio do papel da culpa, inapta a servir de critério seguro ao julgador na 

determinação do dever de indenizar, o conceito de nexo de causalidade assume 

extraordinária importância no estudo da responsabilidade civil”. 

A relação causal, portanto, não se confunde com a culpabilidade, pois nela há 

uma imputação subjetiva, na medida em que na relação causal tem-se uma 

imputação objetiva, ou seja, se a conduta do agente deu causa ao dano ou não, 

independentemente de qualquer apuração subjetiva. 

Contudo, não há que se confundir nexo causal com imputabilidade. Afinal, não 

basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima 

tenha sofrido um dano. É preciso que aja uma relação se causa e efeito entre a 

conduta e o dano. 

Em suma, o nexo causal é um conceito jurídico-normativo, na medida que 

figura como elemento referencial entre a conduta e o resultado, pelo qual conclui-se 

quem foi o causador do dano. 

 

 

                                                 
13 EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. FATO EXCLUSIVO 
DA VÍTIMA. As circunstâncias em que ocorrido o acidente evidenciam que o evento decorreu de fato exclusivo da 
vítima, o qual não poderia ter sido evitado pela reclamada. Rompido o nexo de causalidade, não há falar em 
responsabilidade civil do empregador. (TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020546-93.2017.5.04.0406 RO, em 
08/08/2018, Desembargador Fernando Luiz de Moura Cassal – Relator). 

14 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Responsabilidade Civil. revista e atualizada, 11ª ed. Rio de Janeiro: Forense. 
2016, p.106. 
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2.1.2.1 Teoria acolhida pelo nosso Direito Civil e aplicada ao Direito do Trabalho 

 

A teoria da “causalidade adequada” é adotada no âmbito do direito civil e 

assevera que somente considera como causadora do dano a condição por si só apta 

a produzi-lo. 

Isto é, nem todas as condições concorrentes para o resultado são 

equivalentes15. Na medida que, somente será considerada aquela circunstância que 

foi a mais adequada a produzir concretamente o resultado, ou seja, aquela que teve 

o que o autor considera “interferência decisiva”. 

Aplicada ao contrato de trabalho, tal teoria indica que a omissão do 

empregador no que se refere ao implemento das obrigações contratuais, 

principalmente quando não adota os procedimentos preventivos de acidentes de 

trabalho. Tal conduta representa e se constitui na causa imediata e eficiente no 

infortúnio. 

A concausa é uma outra causa, que não a direta, mas que contribui para o 

agravamento da situação. 

Ainda, há fatos e atos que excluem o nexo de causalidade, obstaculizando o 

dever de indenizar. 

Cabe citar o caso fortuito e a força maior que se caracterizam pela presença 

de dois requisitos: o objetivo e o subjetivo. O primeiro diz respeito à inevitabilidade 

do evento, enquanto o segundo exige a ausência de culpa na produção do 

acontecimento. 

A culpa exclusiva da vítima exclui a responsabilidade, tendo em vista que se a 

vítima foi responsável pelo dano, deverá arcar com seus prejuízos, conforme outrora 

mencionado.Dessa idéia, pode-se extrair que a culpa exclusiva da vítima rompe a 

cadeia do nexo causal.  

                                                 
15 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A., 2015, p.70. 
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Contudo, também pode haver a culpa concorrente, ou seja, quando a postura 

da vítima concorre diretamente para o resultado, é capaz de atenuar ou agravar a 

responsabilidade da vítima e do agente.16  

Poder-se-ia incluir ainda, nesse rol de excludentes, o fato de terceiro, porém 

tal entendimento não é pacífico e deve ser analisado com cuidado. 

Isto porque, no caso de acidentes do trabalho, para saber se o empregador 

terá responsabilidade mesmo ocorrendo fato de terceiro, deve-se analisar a 

atividade econômica da empresa. 

No caso, por exemplo, de um banco ou de uma empresa transportadora de 

valores, o risco de um terceiro causar dano ao empregado faz parte do risco do 

próprio negócio, não cabendo falar em excludente de responsabilidade Para que o 

fato de terceiro seja considerado uma excludente de causalidade, deverá, além de 

ter ocorrido exclusivamente por ato de pessoa estranha, revestir-se de uma 

imprevisibilidade e inevitabilidade que fariam com que mais se assemelhasse ao 

caso fortuito. 

Nesse sentido a Súmula 78, TRT4 17 18, cujo texto é o seguinte: 

 
“O trabalhador bancário que faça o transporte de valores sem se enquadrar 
na hipótese de que trata o art. 3º, II, da Lei n.º 7.102/83, sofre abalo 
psicológico decorrente da atividade de risco e faz jus à indenização por 
dano moral.” 

 
Assim, com base nos arts. 5º, X19, da Constituição da República, 18620, 18721 

e 92722 do Código Civil, conclui-se que em tais casos, cabe à reclamada o dever de 

indenizar o reclamante. 

                                                 
16 AGUIAR DIAS, José de. Da Responsabilidade Civil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p. 368. 
17 DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. O transporte de valores posiciona o trabalhador em situação de 
risco acima da média, em face da condições de insegurança e violência presentes não só nas aglomerações 
urbanas, mas também nas cidades do interior. O que ganha relevo é justamente a transferência da tarefa de 
transporte de valores ao trabalhador despreparado técnica e psicologicamente para esta função, já que admitido 
para outras atribuições. Recurso do reclamante provido, no aspecto. TRT da 4ª Região, 1a. Turma, 0000243-
75.2015.5.04.0811 RO, em 07/12/2016, Desembargadora Iris Lima de Moraes - Relatora. Participaram do 
julgamento: Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, Desembargador Fabiano Holz Beserra. 
18  DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. O transporte de numerário da empresa, efetuado por 
empregado contratado para o exercício de função diversa, realizado sem segurança e treinamento para a 
execução da tarefa, acarreta inegável estresse e pressão psicológica ao funcionário em razão da evidente e 
constante ameaça à sua integridade física, configurando hipótese de dano moral indenizável in re ipsa. 
Negado provimento ao recurso da reclamada. TRT da 4ª Região, 1ª Turma, 0020595-87.2015.5.04.0121 RO, em 
24/08/2017, Desembargadora Rosane Serafini Casa Nova. 
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2.1.3 Dano 

 

O dano é o elemento ou requisito essencial da etiologia da responsabilidade 

civil. Cavalieri Filho o denomina como o grande vilão da responsabilidade civil.23 

Isso porque não há que se falar em indenização, nem em ressarcimento se 

não houver o dano; isto é, o dever de reparar só ocorre quando alguém pratica ato 

ilícito e causa dano a outrem24. Estamos diante, sem dúvida nenhuma, do ponto 

central da responsabilidade civil, pois dentre seus três pressupostos básicos 

nenhum causa mais “dor de cabeça” em magistrados e legisladores. 

Questionamentos esses que passam, desde seu conceito, permeando as 

hipóteses de sua ocorrência para depois chegar a sua reparação. Caminhos que 

devem ser perseguidos em uma linha tênue entre a justiça e a arbitrariedade. Isso 

porque, o dano é não somente o fato constitutivo, mas também determinante do 

dever de indenizar. 

Na doutrina de Agostinho Alvim25, que cita Formica e Minozzi26, de Cavalieri 

Filho27 e outros, o dano se conceitua como sendo lesão a um bem ou interesse 

juridicamente tutelado, qualquer que seja a sua natureza, quer se trate de um bem 

patrimonial, quer se trate de um bem integrante da personalidade da vítima, como 

sua honra, a imagem, a liberdade, etc. 

Em suma, dano é lesão de um bem jurídico, tanto material como imaterial, 

vindo daí a tradicional divisão que será tratada abaixo: 

                                                                                                                                                         
19 Art. 5º, X. “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. 

20 Art. 186. “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 
21 Art. 187. “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. 

22 Art. 927. “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. 

23 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A, 2015, p.102. 

24 AGUIAR DIAS, José de. Da Responsabilidade Civil. 9ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1994. 

. 
25 ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p.172. 
26 ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p.171. 
27 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 12ª ed. São Paulo: Atlas S.A, 2015, p.103. 
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2.1.3.1 Dano Material 

 

Também chamado de patrimonial, o dano material atinge os bens integrantes 

do patrimônio da vítima, ou seja, é suscetível de avaliação pecuniária, pois envolve 

efetiva diminuição do patrimônio, quer se trate de um bem corpóreo ou incorpóreo. 

Não se deve excluir, contudo, a existência do fenômeno do dano patrimonial 

indireto 28 , em que a violação de bens personalíssimos, como o bom nome, a 

reputação, a saúde, a imagem e a própria honra – considerados danos imateriais, 

como será visto a seguir – pode refletir no patrimônio da vítima, gerando perda de 

receitas ou realização de despesas. Exemplo elucidativo é o advogado difamado 

que perde sua clientela. 

O dano material comporta duas divisões: danos emergentes e lucros 

cessantes. Os danos emergentes, retratam o prejuízo atual, enquanto os lucros 

cessantes envolvem o prejuízo futuro, de acordo com o artigo 40229 do Código Civil 

de 2002, exigindo prova efetiva do prejuízo sofrido pela vítima. 

À visão de Sílvio de Salvo Venosa30, o dano material aparece como aquele 

suscetível de avaliação pecuniária, ou seja, passível de ser restituído por dinheiro, 

afinal tem-se um montante passível de determinação. Nessa linha, e, como já 

mencionado acima, o autor trata do dano emergente como aquele que “mais se 

realça a primeira vista”, por assim dizer, aquele que se traduz em uma diminuição de 

patrimônio (esse é o termo apropriado), de modo que pode ser facilmente avaliável. 

Todavia, em via diversa tem-se o lucro cessante, que em uma linguagem mais 

simples é aquilo que a vítima, em decorrência do dano sofrido, deixa de lucrar, ou 

seja, aquilo que teria recebido se não houvesse o dano, na medida em que há de 

ser feita uma projeção contábil acerca dos lucros futuros, ou melhor, cessantes. 

Tal projeção tem na Justiça do Trabalho padrões típicos, como cálculo de 

pensão, se fala em perda de chance, etc. Situação que não será aprofundada na 

presente pesquisa, tendo em vista sua peculiar complexidade. 

                                                 
28 LISBOA, Roberto Senise. Manual de direito civil. 7ª edição, São Paulo: Saraiva, v. 2, 2013, p.310. 
29 Art. 402. “Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, 
além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”. 
30 VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: Responsabilidade Civil. 6ª edição, São Paulo: Atlas, v.4, 2006, p.32. 
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2.1.3.2 Dano imaterial ou moral 

 

O dano moral, por sua vez, caracteriza-se pela violação de um direito de 

personalidade, sendo a dor, a humilhação, a tristeza ou o desconforto emocional da 

vítima sentimentos presumidos, conforme o caso, e, assim, dispensáveis de prova 

em juízo.31 

Youssef32, quando se posiciona sobre o tema, refere que tudo aquilo que 

“molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores 

fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em 

que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano moral”. Esses 

valores fundamentais evidenciam-se na dor, no sofrimento, na desconsideração 

social, no descrédito, nos traumatismos emocionais, nas situações de 

constrangimento moral, na perda de um ente querido, etc. 

Assim sendo, não interessa se a pessoa é pobre, desprovida de quaisquer 

bens materiais, ignorante, sem cultura. Até mesmo um deficiente mental, destituído 

de consciência do mundo ao seu redor, pelo simples fato de ser um indivíduo, tem 

seus direitos de personalidade assegurados pela Constituição Federal. 

Registre-se que a dignidade da pessoa humana não é privilégio dos 

abastados econômica e culturalmente. A violação dos direitos da personalidade 

constitui agressão à moral do indivíduo, gerando direito à reparação. 

Finalizando, importante mencionar o dano estético, que por muito tempo era 

considerado apenas um desdobramento do dano material ou que estava contido no 

dano moral. 

Em que pese não ser objeto desse trabalho, interessante tecer algumas 

palavras sobre o mesmo, sobretudo porque hoje em dia aceita-se o dano estético 

como um terceiro gênero de dano, sendo o dano físico causado por ação ou 

omissão de outrem, passível de indenização.33 

                                                 
31 DALLEGRAVE NETO, José Affonso. Op citada, p.154. 
32 CAHALI, Youssef  Said. Dano Moral. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p.22. 

33 ARAÚJO, Francisco Rossal de; RUBIN, Fernando. Acidentes de trabalho. São Paulo: LTr, 2013. p.24 
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Embora não haja referência expressa na legislação, esse tema tem ganhado 

relevante importância na doutrina e na jurisprudência. Inclusive segue a seguinte 

súmula do 387, STJ que ao tratar do tema, autoriza sua cumulação com a 

indenização por danos morais: 

“É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral. 
(Súmula 387, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 01/09/2009)” 

 

A controvérsia anteriormente enfrentando acerca da cumulação do dano 

moral com os danos estéticos, portanto, foi superada, tendo prevalecido no STJ que 

os institutos são diferentes, cada um merecendo atenção nos limites de sua 

extensão. Dado que o dano estético se caracteriza por “uma alteração morfológica 

de formação corporal que agride à visão, causando desagrado e repulsa” 34 , 

enquanto o dano moral caracteriza-se pelo “sofrimento mental – dor na alma, aflição 

e angústia a que a vítima é submetida”.35 

 

2.2 RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR 

 

Embora, conforme trabalhado acima, a indenização por acidente de trabalho 

tenha como suporte principal a responsabilidade subjetiva (exigindo a comprovação 

da culpa), o presente subcapítulo analisará como o estudo sobre o acidente do 

trabalho e a doutrina da responsabilidade civil vem se orquestrando de maneira a 

oferecer uma resposta ao direito do trabalho, frente aos crescentes pedidos de 

indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidentes e doenças 

ocupacionais. Ao final, toda essa construção será contrastada com as inovações 

trazidas pela reforma trabalhista. 

Mostrar esse processo é mister para se entender porque o direito do trabalho 

necessita de uma teoria sobre responsabilidade civil que se ajuste aos seus 

princípios para poder responder de forma adequada às mudanças socioeconômicas 

pelas quais passa a sociedade. 

                                                 
34  DIREITO, Carlos Alberto Menezes; CAVALIERI FILHO, Sérgio. Comentários ao Novo Código Civil: Da 
Responsabilidade Civil, das Preferências e Privilégios Creditórios. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p.37. 
35 DIREITO, Carlos Alberto Menezes; CAVALIERI FILHO, Sérgio. Op citada, p. 37. 
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A responsabilidade subjetiva, focada na conduta do agente, segundo a teoria 

objetiva, é plenamente insatisfatória para responder de forma justa a demanda 

provocada pelas mudanças sociais e econômicas ocorridas no mundo do trabalho. 

A teoria da responsabilidade objetiva constrói-se com base na teoria do risco 

e reparação integral, onde o risco é perigo, é probabilidade de dano, importando 

dizer que aquele que exerce uma atividade perigosa deve-lhe assumir os riscos e 

reparar o dano dela decorrente, independentemente de ter ou não agido com culpa. 

Enquanto a culpa é vinculada ao homem, o risco é ligado ao serviço, à 

empresa, à coisa. 

Assim, a grande mudança advinda com a responsabilidade civil objetiva é que 

o foco passa a ser a vítima e não mais o agente. 

Sebastião Geraldo de Oliveira36 defende essa teoria com base nas mudanças 

de fatores sociais e econômicos, como a revolução tecnológica e a explosão 

demográfica, ou seja, com base nos perigos da modernidade que acabaram por 

deixar diversos acidentes sem reparação. Haja vista a dificuldade da vítima se 

desincumbir de seu ônus probatório, isto é, a dificuldade de prova a conduta do 

empregador para caracterizá-la como ilícita e passível de gerar indenização. 

Por isso, era necessária a construção de uma teoria do risco, ou seja, uma 

teoria que solucionasse o problema do dano consumado e o lesado desamparado. 

Tese defendida pelo ilustre Professor Clóvis do Couto e Silva37, em seu artigo 

“dever de indenizar”, no qual, em linhas gerais, suscita que a reparação se dê por 

parte daquele que assumiu o efeito danoso, ou seja, na hipótese de 

responsabilidade por risco impera a ideia de justiça distributiva. 

Clóvis do Couto e Silva, apesar de salientar que, via de regra, é necessária a 

culpa. Em casos excepcionais, afirma que o dever de reparar assenta-se no risco. 

Justamente nessas situações é que se pode encaixar os acidentes de trabalho, 

                                                 
36 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo: 
Ltr, 2005, p.80. 

37 FRADERA, Vera Maria Jacob de. Direito Privado brasileiro na visão de CLÓVIS DO COUTO E SILVA. 2ª ed. 
Porto Alegre: Editora Livraria do Advogado, 2014, p.205. 
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formando algo como uma legislação específica à margem do Código Civil, que é 

aplicado subsidiariamente nas relações de trabalho.38 

Seguindo essa linha, no que tange aos acidentes de trabalho, a 

responsabilização do empregador seria objetiva decorrendo de risco inerente à 

atividade desenvolvida pelo trabalhador. 

Por conseguinte, em que pese a interpretação de que a responsabilidade 

objetiva viole o inciso XXVIII do artigo 7º da CF, o acidente de trabalho impõe ao 

empregador o dever de indenização, independente de seu agir culposo ou doloso, 

sendo objetiva a responsabilização a ser a ele atribuída, estando igualmente 

assegurada pela Lei Maior a indenização por dano moral (inciso V do artigo 5º). 

Nesse sentido, a doutrina de Francisco Rossal de Araújo e Fernando Rubin39 

propõe uma interpretação sistemática do artigo 7º, XXVIII40 com o artigo 7º, XXII41 da 

Carta Maior consagrando a visão do risco. 

Segundo o artigo 927 do Código Civil Brasileiro, a regra geral da 

responsabilidade civil de indenizar é: "aquele que, por ato ilícito, causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo". Nessa esteira, a responsabilidade civil do 

empregador é objetiva, à luz da Teoria do Risco, sendo irrelevante a conduta culposa 

ou dolosa. 

A tendência à objetivação da responsabilidade patronal por danos 

acidentários também é mencionada por Maurício Godinho Delgado42, onde procura 

argumentar mais no sentido de Clóvis do Couto e Silva, nos parágrafos 

mencionados acima. Tendo em vista que entende que as atividades laborativas e o 

próprio ambiente de trabalho tendem a criar para o obreiro riscos de lesões mais 

acentuados do que os vividos na normalidade pelos indivíduos da sociedade. Razão 

pela qual deveria o empregador arcar com os riscos da atividade assumida. 

                                                 
38 FRADERA, Vera Maria Jacob de. Direito Privado brasileiro na visão de CLÓVIS DO COUTO E SILVA. Op cit. 
p.202 – 203. 

39 ARAÚJO, Francisco Rossal de; RUBIN, Fernando. Acidentes de trabalho. São Paulo: LTr, 2013. p.21-22. 

40  Art. 7º. “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”. 
41 Art. 7º, XXII. “Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. 
42 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 3ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.614. 
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Sebastião Geraldo de Oliveira segue na mesma linha, mas ponderando que 

se a exposição do trabalhador estiver acima do risco médio da coletividade em geral 

caberá o deferimento de indenização, justamente pelo risco adicional que o obreiro 

está exposto em decorrência de suas atividades profissionais. Sinteticamente, o 

autor refere que estarão sujeitos ao art. 927, CC, ou seja, à responsabilidade 

objetiva, os empregados que expõem a uma maior probabilidade de sofrerem 

acidentes se comparados com a média dos demais trabalhadores.43 

Fins de corroborar e demonstrar a construção desse tipo de responsabilidade, 

é de suma importância que sejam elencados nessa pesquisa, também, precedentes 

judiciais, além doutrina citada acima, para que fique claro como tal matéria é 

abordada atualmente, motivo pelo qual em nota de rodapé são citados alguns 

precedentes julgados pelo egrégio TRT4.44 

                                                 
43 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo: 
LTr, 2005, p.87 e 95. 
44 “A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXVIII, deixa claro o tratamento dado aos acidentes de 
trabalho típicos (ou doenças a eles equiparados), elencando a responsabilidade objetiva através do seguro 
contra acidente do trabalho e a responsabilidade subjetiva em caso de dolo ou culpa do empregador (seguro 
contra acidente de trabalho a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa). A responsabilidade objetiva se esgota com o seguro obrigatório que é pago pelo 
empregador e é dirigida ao Estado - INSS. Trata-se da aplicação da teoria do risco integral, onde o dever de 
indenizar decorre do próprio dano, sem considerar nem as hipóteses de excludentes de nexo (fato de terceiro, 
culpa da vítima, caso fortuito e força maior). Porém, o empregador somente terá o dever de indenizar em caso de 
acidente típico (ou doença que se equipare a ele) nas hipóteses de dolo ou culpa, situação clara de 
responsabilidade subjetiva. O texto constitucional não deixa dúvida ao intérprete: a responsabilidade civil do 
empregador em acidente de trabalho sempre deve decorrer de dolo ou culpa. TRT da 4ª Região, 4ª Turma, 
0021773-16.2015.5.04.0204 RO, em 16/10/2017, Desembargador Marcelo Goncalves de Oliveira.” 
EMENTA ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR . No 
próprio direito do trabalho se encontra o fundamento a ser utilizado para a responsabilização objetiva do 
empregador em todas as hipóteses de dano à saúde ou à vida do trabalhador. É um dos princípios fundamentais 
do direito do trabalho o da responsabilidade objetiva do empregador para com os haveres do trabalhador, por ser 
ele quem assume os riscos da atividade econômica, característica tão importante que integra o conceito de 
empregador, nos termos do artigo 2º, caput, da CLT. Se o acidente do trabalho, como gênero, trata-se da mais 
grave violação do direito à saúde do trabalhador, o sistema jurídico deve proporcionar resposta adequada a este 
fato. Daí por que se impõe que a responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes de acidente de 
trabalho típico seja objetiva. Recurso da segunda reclamada não provido, no aspecto. TRT da 4ª Região, 3ª 
Turma, 0020701-94.2016.5.04.0030 RO, em 24/05/2018, Desembargadora Maria Madalena Telesca . 
EMENTA RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. Quando o acidente do trabalho resultar 
de uma atividade que, por sua natureza, ofereça risco acentuado ao trabalhador, a responsabilidade deve ser 
analisada com base na teoria objetiva, bastando, para tanto, apenas a prova do dano sofrido e do nexo causal, 
não havendo a necessidade de perquirir acerca da culpa decorrente de ato ilícito comissivo ou omissivo do 
empregador. É nesse sentido o parágrafo único do artigo 927 do CC. TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0022487-
13.2015.5.04.0030 RO, em 16/11/2017, Desembargador Gilberto Souza dos Santos . 
EMENTA ACIDENTE DO TRABALHO. ATIVIDADE DE RISCO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS . Comprovada a lesão decorrente do acidente do trabalho na forma do artigo 19 da Lei nº 8.213/91, 
a responsabilidade civil do empregador, na hipótese, é objetiva, independentemente de sua ação com dolo ou 
culpa, decorrente da aplicação da teoria do risco da atividade, segundo a qual aquele que detém o bônus do 
empreendimento deve arcar também com o ônus. TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020545-72.2016.5.04.0203 RO, 
em 09/11/2017, Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira – Relatora. 
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Contudo, há de se ponderar que, com a reforma trabalhista (lei nº 

13.467/2017), houve a inclusão do art. 223-G, o qual veio a fortalecer o argumento 

da utilização para imputação de responsabilidade subjetiva do empregador. Isso 

porque traz como um dos critérios para fixação do dano moral, o grau de dolo ou 

culpa do empregador como elementos para a apreciação do pedido. 

Dessa forma, à contra mão de diversas decisões e posicionamentos, 

certamente será mais um dos temas polêmicos advindos da reforma que a doutrina 

e jurisprudência terão de resolver. Ressalto também que, em que pese ser um tema 

fascinante e a ser muito mais aprofundado, não é esse o objetivo do trabalho, 

portanto a breve análise para por aqui. 

 

3 DANO MORAL E OS LIMITES DE SUA INDENIZAÇÃO NOS ACIDENTES DE 

TRABALHO 

 

Tendo sido feitas menções esparsas em relação à indenização por danos 

morais, oportuno ser aberto um parêntese mais alongado para tratar em miúdos da 

problemática, bem como dos impactos que a Lei nº 13.467/2017, denominada 

“reforma trabalhista”, causou em relação a esse tema. 

Revela-se importante definirmos o que de fato é um acidente de trabalho, 

para a partir dessa premissa entender quais os reflexos perante os danos que causa. 

Uma das primeiras noções que precisa ficar clara é de que o acidente é um 

fato que resulta do inter-relacionamento entre empregador e empregado; empregado 

e máquinas e técnicas e procedimentos utilizados em seus afazeres. Justamente 

porque o risco é inseparável a qualquer tipo de trabalho humano. 

São dessas relações que surgem resultados nefastos, agressões à saúde 

quando um trabalhador age de forma descuidada, quando a empresa não oferece 

um ambiente seguro de trabalho, quando um terceiro interfere na relação, etc. 

Cláudio Brandão, quando cita Marestaing45, define acidente como “a lesão 

corporal ou psíquica resultante de ação fortuita, súbita e violenta de uma causa 

                                                 
45 BRANDÃO, Cláudio. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do empregador. 2ª ed. São Paulo: LTr, 2006, 
p.114. 
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exterior, ou de esforço concentrado do próprio lesado, sendo depois sintetizado 

como um trauma causado sem a vontade da vítima”. 

Dessa forma, essa violação aos direitos de personalidade, por assim dizer, do 

trabalhador, deve ser compensada, ou melhor, reparada pelo empregador, quando 

assim lhe couber. Nesse sentido, mencionam Francisco Rossal e Fernado Rubin que 

a conscientização a respeito do valor da personalidade é de suma importância, haja 

vista que aumentam a possibilidade de medidas acautelatórias, no sentido de 

primeiro evitar o dano, para em um segundo momento pensar na indenização. 
46 

Nessa vertente, cabe fazer uma citação direta de um trecho extremamente 

elucidativo de Sebastião Geraldo de Oliveira: 

“Quando nos debruçamos sobre o tema acidente do trabalho, deparamo-
nos com um cenário dos mais aflitivos. As ocorrências nesse campo geram 
consequências traumáticas que acarretam, muitas vezes, a invalidez 
permanente ou até mesmo a morte, com repercussões danosas para o 
trabalhador, sua família, a empresa e a sociedade. O acidente mais grave 
corta abruptamente a trajetória profissional, transforma sonhos em 
pesadelos e lança um véu de sofrimento sobre as vítimas inocentes, cujos 
lamentos ecoarão distante dos ouvidos daqueles empresários displicentes 
que jogam com a vida e a saúde dos trabalhadores com a mesma frieza 
com que cuidam das ferramentas utilizadas na sua atividade.” 47 

 
Percebe-se, dessa forma, a dimensão de um acidente de trabalho, o esforço 

para evitá-lo e por fim, como medida última (afinal a ideia é de que não ocorra o 

acidente), a indenização. 

E nesse sentido, quando se fala no dever de indenizar, indubitavelmente cita-

se a doutrina de Clóvis do Couto Silva, que reluz ao afirmar que o dever de indenizar 

surge da necessidade de repartir os riscos na vida social.48 

Por conseguinte, quando afeta direitos relacionados à personalidade, o dano 

moral incide sobre bens de ordem não material; é o dano sofrido nos sentimentos de 

alguém, em sua honra, em sua consideração social ou laboral, em decorrência de 

ato danoso. A doutrina costuma enumerar como bens dessa natureza a liberdade, a 

honra, a reputação, a integridade psíquica, a segurança, a intimidade, a imagem, o 

nome, etc. 
                                                 
46 ARAÚJO, Francisco Rossal de; RUBIN, Fernando. Acidentes de trabalho. São Paulo: LTr, 2013. p.24. 
47 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo: 
Ltr, 2005, p.23. 

48 FRADERA, Vera Maria Jacob de. Direito Privado brasileiro na visão de CLÓVIS DO COUTO E SILVA. 2ª ed. 
Porto Alegre:Editora Livraria do Advogado, 2014, p.183. 
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A caracterização do dano moral, em regra, está ligada à ação culposa ou 

dolosa do agente, à intenção de prejudicar, imputando-se a responsabilidade civil 

quando configurada a hipótese do artigo 927 do Código Civil vigente, que dispõe: 

"aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 

repará-lo". 

Cláudio Brandão traz um posicionamento ímpar quando trata do tema, pois, 

ao contrário do que se pensa em um primeiro momento, a lesão causada não 

necessariamente está vinculada à prática de ato ao arrepio do direito. Em sua visão, 

propõe que a lesão surge, em regra, da conduta ilícita do empregador quando no 

exercício da atividade empresarial.49 

Em uma visão voltada para a responsabilidade objetiva, pode-se caracterizar 

o dano e a obrigação de repará-lo, independentemente de culpa, nos casos 

especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem, conforme 

estabelece o parágrafo único50 do citado dispositivo legal. 

Portanto, nesse sentido, a obrigação de indenizar existe quando comprovado 

o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento do 

agente. 

Tomando como base os conceitos de dano trazidos até então nessa pesquisa, 

passará a ser analisado, nesse momento, os limites dessa indenização, ou seja, até 

que ponto o dano deixa de ser ressarcitório e passa a ser enriquecimento ilícito. 

Nesse sentido, novamente Cláudio Brandão esclarece que o dano moral 

advindo do acidente de trabalho passa muito pela ingerência do empregador na 

atuação jurídica do empregado. Isto é, surge da natureza pessoal da relação havida 

e do estado de sujeição de uma das partes a outra e acaba atingindo a esfera 

pessoal do ofendido.51 

                                                 
49 BRANDÃO, Cláudio. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do empregador. 2ª ed. São Paulo: Editoria 
LTr, 2006, p.133. 

50 Art. 927, Parágrafo único, Código Civil: “Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

51 BRANDÃO, Cláudio. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do empregador. 2ª ed. São Paulo: LTr, 2006, 
p.139. 
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Em síntese, e na alma desse trabalho, o que se quer dizer com a 

caracterização do dano moral, extensão e limites da indenização, é que, no caso de 

acidentes de trabalho, principalmente, deve ser levado em conta que as lesões 

físicas geram efeitos psíquicos. E é justamente sob essa ótica que a reparação deve 

ocorrer, sendo condizente no caso concreto com o sofrimento individual de cada 

trabalhador. 

Com o decorrer dessa monografia, a matéria ficará mais clara, possibilitando 

chegar, ou ao menos levar a uma aproximação, de uma convicção sob a efetividade 

da tarifação ou não do dano moral. 

Nessa linha, tem-se que a integridade física não é apenas um órgão do ser 

humano que é afetado, isso porque o empregado sofre efeitos nos atributos de sua 

personalidade, produzindo consequências que podem perdurar inclusive para o 

resto de sua vida. 

 Brandão, em uma das passagens de seu livro, salienta que a perda de um 

membro, por menor que seja, pode tornar a vítima alvo de discriminação social, além, 

é claro, das dificuldades naturais de adaptação a nova vida. Circunstâncias essas 

que geram um sentimento de inferioridade que “terão campo fértil no mais íntimo do 

seu ser para o desenvolvimento de outras enfermidades, capazes até mesmo de 

chegar a doenças graves ou ao suicídio”. Exemplo bem apresentado pelo autor, é o 

caso de uma LER (lesão por esforço repetitivo, acidente típico de trabalho), onde o 

acidentado, dependendo da gravidade deixa de realizar as situações mais simples 

do cotidiano, “como escovar os dentes, pentear o cabelo, segurar um filho no colo, 

dar-lhe uma mamadeira”, causando-lhe uma situação de inutilidade.52 

No mesmo sentido, segue o professor Clóvis do Couto e Silva, frisando, 

contudo, o aspecto do convívio social que as deformidades advindas de um acidente 

de trabalho acabam gerando, além da perda da capacidade laborativa. 53 

Como amplamente demonstrados os efeitos morais decorrentes dos 

acidentes de trabalho, é oportuno finalizar tal pensamento com o caráter pedagógico 

da indenização, isto é, já que está se tratando da extensão dos danos, 

                                                 
52 BRANDÃO, Cláudio. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do empregador. 2ª ed. São Paulo: LTr, 2006, 
p.143. 

53 FRADERA, Vera Maria Jacob de. Direito Privado brasileiro na visão de Clóvis do Couto e Silva. 2ª ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2014, p.197. 
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extremamente importante mencionar que a amplitude da indenização deve levar em 

conta também seu caráter pedagógico. 

Nesse sentido, Sebastião Geraldo de Oliveira menciona que a indenização 

pelo dano moral tem por objetivo também uma finalidade disciplinar, corroborando 

com o pensamento exposto acima. Isso se deve ao fato de que deve ser 

demonstrado ao infrator e à sociedade uma “punição exemplar decorrente do 

desrespeito às regras da segurança e saúde no local de trabalho”.54 

De fato, se pode concluir que a necessidade de indenização resulta da ofensa 

exclusiva e direta ao patrimônio moral e deve servir de duas formas: primeiramente, 

buscar a reparação integral, analisando os fatos e circunstanciais no caso concreto; 

em segundo lugar, servir de exemplo tanto para evitar reincidência, como para servir 

de paradigma à sociedade. 

 

3.1 TARIFAÇÃO DO DANO 

 

Quantificar o dano moral é uma tarefa árdua, que muito causou e ainda causa 

discussão tanto na doutrina como na jurisprudência. 

Antes da CF/88, vários dispositivos legais estabeleciam critérios para a 

quantificação do dano moral, como, por exemplo, o Código Brasileiro de 

Telecomunicações (em seu artigo 84, §1º), que fixava a indenização entre 5-100 

salários-mínimos; a Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/1967) em seus artigos 51 e 52, 

que também determinava, ou seja, taxava a indenização em certos números. 

Contudo, após a entrada em vigor da CF de 88, a rigor do que aduz o art. 5º, 

incisos V e X, não prevalece mais nenhum limite legal prefixado, nenhuma tabela ou 

tarifa a ser observada pelo juiz. 

Nesse sentido, importante relembrar o brilhante acórdão da 1ª Câmara Cível 

do TJ/RJ, citado inclusive por Cavalieri Filho 55 , em ocasião do julgamento da 

                                                 
54 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo, 
2005. Ltr, 2005, p.121. 
55 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Op cit. p 135. 
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apelação cível nº 5.260/41.56 Momento em que foi discutida a tarifação do dano 

moral da lei de imprensa, tendo como principal argumento a reparação proporcional 

presente no art. 5º da CF e a impossibilidade de a Constituição Federal nascer 

limitada por lei especial anterior. 

Esse sistema, então proposto na esfera cível, era o que vinha sendo aplicado 

então na esfera trabalhista, ou seja, a indenização moral advinda dos acidentes de 

trabalho era arbitrada pelo juiz ao analisar as circunstâncias do caso concreto, 

podendo majorá-la ou diminuí-la segundo seus próprios critérios. 

Todavia, a Lei nº 13.467/2017, denominada reforma trabalhista, com o intuito 

de evitar indenizações abusivas 57 , em seu artigo 223-G, §1º impactou 

consideravelmente o sistema anteriormente aplicado, vindo a tarifar, ou seja, 

estipular limites à indenização conforme os critérios e parâmetros estabelecidos no 

próprio artigo. Vejamos: 

Art. 223-G.  Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: 
§ 1o  Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, 
a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a 
acumulação:   
I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 
ofendido; 
II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do 
ofendido; 
III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do 
ofendido;   

                                                 
56 “A nova Constituição de 1988 cuidou dos direitos da personalidade, direitos subjetivos privados, ou, ainda, 
direitos relativos à integridade moral, nos incisos V e X do art. 52, assegurando o direito de resposta proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, moral, ou à imagem (inciso V), e declarando invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra, a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação (inciso X). Com essa disciplina, a Constituição criou um sistema 
geral de indenização por dano moral decorrente de violação dos agasalhados direitos subjetivos privados. E, 
nessa medida, submeteu a indenização por dano moral ao Direito Civil Comum, e não a qualquer lei especial. 
Isto quer dizer, muito objetivamente, que não se postula mais a reparação por violação dos direitos da 
personalidade, enquanto direitos subjetivos privados, no cenário da lei especial, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informação. Não teria sentido pretender que a regra constitucional nascesse 
limitada pela lei especial anterior ou, pior ainda, que a regra constitucional autorizasse tratamento discriminatório. 
Diante dessa realidade, é inaplicável, até mesmo, a discutida gesetzeskonformen versassunginterpretation, isto é, 
a interpretação da Constituição em conformidade com a lei ordinária. Dentre os perigos que tal interpretação 
pode acarretar, Gomes Canotilho aponta 'o perigo de a interpretação da Constituição de acordo com as leis ser 
uma interpretação inconstitucional' (Direito constitucional, Livraria Almedina, Coimbra, 5ª ed., 1991, p. 242). E tal 
é exatamente o que aconteceria no presente caso ao se pôr a Constituição na estreita regulamentação dos 
danos morais nos casos tratados pela Lei de Imprensa. RIO DE JANEIRO. Tribunal de Justiça. Ap. 5.260/41. Rel. 
Des. Carlos Alberto Direito. Diário de Justiça, Rio de Janeiro.” 

57 Nesse sentido, e com grande propriedade, Thiago Mira de Assumpção Rosado demonstra que a reforma 
trabalhista, influenciada por operadores de outros ramos do direito, buscou “frear”, ou melhor, evitar indenizações 
que eram consideradas desproporcionais, tendo em vista as outras áreas do direito. Contudo, no mesmo artigo o 
autor desmistifica o tema e demonstra de forma brilhante como os danos imateriais são expressivos e 
significantes ao obreiro. ROSADO, Thiago Mira de Assumpção. Tarifação do dano moral – O sofismo do 
processo hermenêutico constitucional. Reforma Trabalhista e os novos direitos material e processual do trabalho. 
Porto Alegre: Verbo, 2017, p.255-278. 
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IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 
contratual do ofendido.   

 
Percebe-se que a mudança foi drástica, pois desconstitui todo um 

entendimento doutrinário e jurisprudencial acerca do tema, conforme demonstrado 

acima e que será abordado a seguir. 

Isso porque a tarifação do dano moral consiste em estabelecer um valor pré-

fixado em lei para que o julgador tão somente o aplique ao caso concreto, 

atentando-se aos limites fixados em cada situação, ou seja, estabelecendo-se 

parâmetros objetivos para a quantificação da indenização por dano moral. Isto é, de 

um sistema aberto e ilimitado, passou a ser rígido e limitado, algo que não ocorre em 

nenhuma esfera jurídica, sendo a reforma trabalhista pioneira nesse sentido. 

Sebastião Geraldo de Oliveira, no tópico, menciona que o legislador colocou 

um “filtro redutor” para limitar a reparação do dano moral sofrido pelo trabalho. 

Menciona também que quando a nova legislação menciona que os dispositivos se 

aplicam “apenas” para a regulamentação dos danos extrapatrimoniais, o legislador 

indicou que “não quer a aplicação do direito comum nesse tópico”. Isso porque, em 

sua visão, pretende a reforma estabelecer uma indenização mitigada e parcial dos 

danos extrapatrimoniais trabalhistas, justamente porque a “regulamentação proposta 

é limitada e não aponta soluções para todas as controvérsias, como já pacificado no 

âmbito civil”.58 

A professora e advogada Sonilde Kugel Lazzarin, ao manifestar-se sobre o 

tema, suscita outro ponto de crítica que é de a regra constitucional, não poderia 

restar-se limitada por lei ordinária posterior. Para a autora, “não há qualquer 

justificativa válida para restringir direito fundamental e dar tratamento desigual às 

partes do contrato de trabalho, em evidente afronta ao princípio da isonomia, 

estabelecendo a norma infraconstitucional uma distinção desproporcional e 

infundada”.59 

Nessa linha, em que pese já ter desistido da ação por perda de objeto, afinal 

baseava seus pedidos com base na MP 808 que acabou caducando, a Associação 

dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) ajuizou, no Supremo Tribunal 
                                                 
58 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. O dano extrapatrimonial trabalhista após a Lei n. 13.467/2017 modificada 
pela MP n. 808. Ensaio: Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg, Belo Horizonte, ed. Especial, p. 339, nov. 2017. 
59 AZEVEDO, André Jobim de. Reforma Trabalhista: desafio nacional. Porto Alegre: LexMagister, 2018. p.340. 
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Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5870, com pedido de medida 

cautelar, contra dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, alterados em 

decorrência da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). 

Dentre os argumentos arrolados, estava o de que a lei não pode impor 

limitação ao Poder Judiciário para a fixação de indenização por dano moral, sob 

pena de limitar o próprio exercício da jurisdição. Além de haver o questionamento 

acerca da base de cálculo da indenização por dano moral, trazendo a afronta ao 

princípio da isonomia, conforme será analisado em momento oportuno nessa 

pesquisa. 

Um dos grandes questionamentos, portanto, é se o a indenização do dano 

moral será efetiva no caso concreto, no acidente sofrido por cada trabalhador. Isto é, 

se a indenização a ser percebida condiz com o abalo moral sofrido e com os reflexos 

que o mesmo tem na vida de cada obreiro. 

Sebastião Geraldo de Oliveira, em edição muito antes da “reforma trabalhista” 

já sustentava que deveria haver uma liberdade aos juízes para o arbitramento dos 

danos morais, sem amarras legislativas. De modo que pudesse averiguar no caso 

concreto qual o peso da indenização, tanto para quem recebe quanto para aquele 

que paga.60 

 Isso porque, conforme mencionado anteriormente, a indenização máxima 

proposta pela reforma é de 50 vezes o último salário do empregado, valor que para 

determinadas empresas não possui um caráter inibitório, ou melhor, pedagógico 

para evitar futuros danos. 

O desembargador do TRT 1ª região, Enoque Ribeiro dos Santos, traz um 

posicionamento diferente em relação à matéria. Haja vista que ressalta que o texto 

proposto pela reforma, no ponto, promoverá uma parametrização do valor da 

reparação ao magistrado e aos aplicadores do direito, “bem como uma maior 

previsibilidade e segurança jurídica aos autores sociais”.61 

                                                 
60 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo: 
Ltr, 2005, p.122. 

61 SANTOS, Enoque Ribeiro dos. O dano extrapatrimonial na Lei nº 13.467/2017, da Reforma Trabalhista, após o 
advento da Medida Provisória nº 808/2017. Ensaio: Trabalhista e Previdenciária, Revista Síntese, São Paulo, v. 
29, n. 344, fev. 2018. 
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Contudo, apesar de enxergar um ponto positivo na parametrização das 

indenizações, ainda que sugerindo modificações, reconhece que o tema é 

extremamente delicado, afinal trata da dignidade humana, isso porque “não é 

mensurável, não tem preço, possui um valor inestimável em face da natureza 

insubstituível e única da personalidade humana”. É justamente nesse ponto que o 

autor reconhece que tratar a todos com os mesmos parâmetros é imponderável e, 

em última análise, não atingir aos objetivos que se propõe.62 

Também mencionando a dignidade da pessoa humana Francisco das C. Lima 

Filho, Paulo Henrique Costa Lima e Heitor Oliveira Barbosa, ressaltam que todos os 

direitos que compõem a dignidade humana do trabalhador podem ser passíveis de 

violação moral, consequência pela qual ressaltam não ser possível haver uma 

limitação àquelas hipóteses previstas no parágrafo primeiro do art. 223-G.63 

A tarifação do dano, nessa linha e com os pilares de certa forma já 

sedimentados, tenta limitar a atuação do juiz no caso em concreto, sob o argumento 

de evitar abusos na fixação da indenização por danos morais, impedindo valores 

irrisórios ou exorbitantes. 

Todavia, a parametrização, segundo doutrina até então dominante, parece 

não atender de fato ao que se propõe, pois ao preestabelecer a dor de alguém, 

ficam ocultas e despercebidas muitas questões, como, por exemplo, o estímulo, ou 

melhor, o desestímulo ao empregador. Isso porque, quando se trata de grandes 

corporações, o acidente de trabalho poderá ser colocado na balança, ou seja, 

sopesado na ponta do lápis se é mais vantajoso investir para elidir os acidentes, ou 

se é mais viável economicamente deixá-los acontecer. 

Sob esse argumento, o dano moral deixa de cumprir seu papel, pois se o 

valor não condizer com o dano sofrido, permanecerá a revolta da vítima e o infrator 

não terá incentivos para mudar sua conduta. 

Nesse sentido, Cláudia Salles Vilela Vianna pondera que o quantum 

indenizatório deve ser auferido com base no efetivo prejuízo financeiro (dano 

material) e no provável dano moral. Ainda, e ao encontro daquilo que foi tratado em 

                                                 
62 SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Op cit. 

63 FILHO, Francisco das C. Lima; LIMA, Paulo Henrique Costa; BARBOSA, Heitor Oliveira. Revista Fórum Just. 
Do Trabalho I Belo Horizonte, ano 35, p.20, fev 2018. 
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momento oportuno nesse trabalho, a autora ressalta o caráter pedagógico da 

punição, pois em sua visão esse caráter não tem o objetivo de reparar o dano, mas 

sim de “punir a empresa de forma a incentivá-la quanto ao cumprimento das normas 

de segurança, evitando novos acidentes.” De modo que conclui que a reparação 

nesse caso se destina a toda sociedade, afinal beneficiária se não houver 

reincidência.64 

Outro ponto a ser observado nesse novo dispositivo trazido pela nova 

legislação (Art. 223-G, §1º) é a classificação do dano em leve, médio, grave ou 

gravíssimo, pois em que pese os critérios trazidos pelo dispositivo legal, 

contradições podem ocorrer no caso concreto, isso porque depende em última 

instância da interpretação do juiz. Isso porque o “salto” entre caracterizar uma 

ofensa como grave e outra como gravíssima é de 30 salários-mínimos, ou seja, 

casos idênticos podem vir a receber indenizações desproporcionais dependendo da 

classificação que receberão.65 

Não que o sistema atual seja perfeito, contudo, é válida a crítica, pois o 

acidente de trabalho e sua indenização por danos imateriais comportam uma linha 

muito tênue - nesse novo sistema - entre a justa indenização, o enriquecimento ilícito 

e, o mais preocupante, a indenização injusta. 

Ressalta-se, também, que cabe o questionamento se uma ofensa não poderia 

ser cumulável com outra. Por exemplo, uma ofensa leve não poderia ser cumulada 

com uma ofensa média ou grave, na medida que importariam em causas de pedir 

diversas? Como o juiz poderia enquadrar em sua sentença essa cumulação que 

parece válida, tendo em vista o princípio da reparação integral aplicado na justiça do 

trabalho? 

Sem dúvida nenhuma esses questionamentos são de suma importância, pois 

tratam de situações do cotidiano que precisam ser resolvidas pelos operadores do 

direito, sob pena de culminarem em injustiças. 

                                                 
64 VIANNA, Cláudia Salles Vilela. Acidente do trabalho: abordagem completa e atualizada. São Paulo: Ltr, 2017, 
p.181. 

65 ROSADO, Thiago Mira de Assumpção. Tarifação do dano moral – O sofismo do processo hermenêutico e 
constitucional. Porto Alegre: Verbo, 2017, p.271 
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Nesse ponto Thiago Mira de Assumpção Rosado 66 , traz excelentes 

contribuições, ponderando que o grau de ofensa é irrelevante; afinal, à luz do 

princípio da reparação integral “mesmo que a ofensa seja leve, é possível que gere 

danos gravíssimos, a depender das circunstâncias”. O autor, ainda, suscita outro 

ponto bastante importante da reforma, pois acredita que o legislador ao usar a 

expressão dano não se refere à ofensa. Isso implica dizer que as incorreções 

apontadas acima não seriam cabíveis no novo dispositivo legal. 

O mesmo autor ressalta que não há nenhum óbice, no plano concreto, para 

as acumulações, isso porque é comum existir mais de um dano a um bem jurídico 

tutelável. Utiliza-se como exemplo as petições trabalhistas que no tópico “danos 

morais” existe mais de uma causa de pedir e mais de um pedido, normalmente. 

Corroborando, dessa maneira, a existência de diferentes fatos que levariam ao 

direito de ser indenizado. 

Nessa linha, contudo, especificamente sobre a divisão das ofensas de 

natureza leve, média, grave ou gravíssima, classifica como uma “falsa de consenso 

doutrinário e jurisprudencial”, isso porque remete ao intérprete antes de dizer 

quantum, que tipo de ofensa/dano se caracterizou. 

Concluindo suas ponderações, o autor se posiciona no sentido de que se 

houver fatos diversos, cada um deve ser enquadrado e avaliado separadamente, 

podendo resultar, na mesma sentença, em mais de uma indenização leve, média, 

grave, etc. 

Posto isso, conclui-se que as mudanças citadas podem ter um impacto muito 

forte futuramente, pois todo o esforço, até então, para diminuir os índices de 

acidentes do trabalho pode vir por água abaixo. Afinal, no mundo dos negócios a 

vida está em segundo plano, tendo o lucro ocupado a posição central. 

Entretanto, justamente pelo fato de ser muito recente, não se sabe como os 

tribunais superiores pacificarão esse tema. Situação que tem gerado inúmeros 

problemas aos operadores do direito. Afinal, é extremamente controversa a questão 

da fixação, tanto na esfera casuística, em que o julgador pode entender que o teto 

da indenização não é capaz de cobrir os efeitos negativos do dano, quanto na esfera 

                                                 
66 ROSADO, Thiago Mira de Assumpção. Op. cit. p.271-273. 
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constitucional, pois há inúmeros posicionamentos nesse sentido67, inclusive frente 

ao STF, conforme já mencionado. 

Percebe-se que o limbo jurídico, combinado com a morosidade do sistema, 

causam inúmeros prejuízos ao trabalhador, vindo a retardar ainda o tempo da ação 

que vem justamente para amenizar os problemas enfrentados. 

 

3.1.1. Constitucionalidade 

 

Após transcorrer exaustivamente sobre o tema, um ponto que merece 

atenção de modo separado, sem dúvidas, é a constitucionalidade dos dispositivos 

da nova legislação, em especial no presente caso, que versa sobre a tarifação do 

dano moral. 

Em que pese o tema ser bastante novo e não haver muito material doutrinário, 

alguns questionamentos acerca da compatibilidade com a CF têm sido levantados 

pela doutrina e serão tratados ao decorrer desse subcapítulo. 

A primeira questão trata da compatibilidade da tarifação com a questão 

específica da reparação integral do dano, ou seja, se a “reforma trabalhista”, assim 

denominada, infringe o tratamento especial que foi dado pela norma constitucional 

ao dano moral (Art. 5º, V e X), conforme já demonstrado de forma bastante ampla na 

presente pesquisa. 

Percebe-se que a crítica nesse aspecto gira em torno das disposições do 

artigo 5º, V e X da CF, isso porque a inclusão na Constituição da República de 1988 

do direito à reparação dos danos morais indicou que as lesões tão complexas, seja 

no direito civil em geral, mas em especial – frisa-se – no direito do trabalho devem 

ter sua reparação na plenitude, não sendo cabível qualquer limitação a isso. 

Nesse sentido, em manifestação recente sobre o tema, Sebastião Geraldo de 

Oliveira sustenta que em uma interpretação de acordo com o art. 5º, V, CF não seria 

                                                 
67 Citados no subcapítulo 3.1.1 
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possível limitar o valor da indenização, justamente por se criar em determinados 

casos uma reparação desproporcional, em benefício do agressor.68 

O autor dá seu parecer no sentido de que o “equilíbrio na balança lesão - 

reparação é orientado pelo princípio constitucional da proporcionalidade”. Portanto, 

seguindo essa doutrina, pode-se concluir que o desnível imposto pela limitação 

reparatória acaba, indiretamente, estimulando a expansão do comportamento lesivo. 

Nesta senda, tendo em vista que a matéria é primeira regida pela carta maior, 

o ponto de ataque da doutrina tem sido justamente o conflito de legislações, na 

medida que uma lei ordinária não é capaz de modificar uma norma constitucional 

que versa sobre o mesmo tema com disposição diferente. 

Por excelência, novamente o ilustre Sebastião Geraldo de Oliveira acredita 

que há uma certa discriminação aos trabalhadores, isso porque uma lei ordinária 

não pode desconstruir; a uma, entendimentos sedimentados na cultura jurídica 

brasileira; a duas, o suporte maior que é a Constituição Federal (arts. 5º, V e X e 7º, 

XXVIII).69 

Não há como esquecer da ilustre professora da casa Sonilde Lazzarin, que ao 

tratar do tema também reforça a posição defendida por Sebastião Geraldo de 

Oliveira. No sentido de que existe sim um tratamento especial70  dado ao dano moral 

na Constituição Federal, de modo que não seria lógico sujeita-lo aos limites restritos 

impostos por lei ordinária, “sob pena de interpretar a CF de acordo com a lei e não o 

contrário”.71 

Importante mencionar também a doutrina de Artur Custódio, advogado, em 

novel posicionamento quando se refere ao artigo 223-A ao 223-G da nova lei reforça 

                                                 
68 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. O dano extrapatrimonial trabalhista após a Lei n. 13.467/2017 modificada 
pela MP n. 808. Ensaio: Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg, Belo Horizonte, ed. Especial, p. 362, nov. 2017. 

69 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. O dano extrapatrimonial trabalhista após a Lei n. 13.467/2017 modificada 
pela MP n. 808. Ensaio: Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg, Belo Horizonte, ed. Especial, p. 339, nov. 2017. 

70 “A constituição Federal de 1988 criou um sistema geral de indenização por dano moral decorrente da violação 
dos direitos subjetivos privados. E, nessa medida, submeteu a indenização por dano moral ao direito civil comum 
e não a qualquer lei especial. Não teria sentido pretender que a regra constitucional fosse limitada por lei 
ordinária posterior, ou que a regra constitucional autorizasse qualquer tratamento discriminatório”. LAZZARIN, 
Sonilde Kugel. Inconstitucionalidades e Incongruências da Lei nº 13.467/2017 Relativamente ao Dano 
Extrapatrimonial. Reforma trabalhista: desafio nacional, organizado por André Jobim de Azevedo – Porto Alegre: 
LexMagister, 2018, p.340. 

71 LAZZARIN, Sonilde Kugel. Inconstitucionalidades e Incongruências da Lei nº 13.467/2017 Relativamente ao 
Dano Extrapatrimonial. Reforma trabalhista: desafio nacional, organizado por André Jobim de Azevedo – Porto 
Alegre: LexMagister, 2018. p.339. 
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a doutrina maior no sentido de que a lei maior estaria sendo ferida, pois a resposta à 

ofensa que gera o dano moral não seria proporcional.72 

Demonstra-se sintaticamente que a doutrina tem buscado entender e 

demonstrar que a inconstitucionalidade do Art. 223-G, §1º se dá pelo fato fugir do 

princípio da reparação integral e por não ser capaz de atender ao dispositivo 

constitucional no que tange a uma indenização proporcional. Haja vista que a 

correspondência entre o agravo, violação e indenização deve ser aferida no caso 

concreto, sendo que a fixação a priori impediria que se formule um juízo de 

proporcionalidade. Ferindo, dessa forma, o dispositivo constitucional. 

Visto esse primeiro aspecto, partir-se-á para a segunda crítica acerca da 

constitucionalidade do art. 223, §1º com a possível afronta ao princípio da isonomia. 

Isso porque o constituinte assegurou tanto no preâmbulo73, como no caput74 

do artigo 5° da Constituição, a garantia de que todos são iguais perante a lei, ou seja, 

dessa forma, toda e qualquer norma deve observar a equidade em sua aplicação. 

Nesse ponto, por pertinente, será a transcrição novamente do artigo 223-G, 

§1º para ilustrar o ponto controverso se está tratando a essa altura: 

§ 1o  Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, 
a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a 
acumulação:   
I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 
ofendido; 
II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual 
do ofendido; 
III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual 
do ofendido;   
IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 
contratual do ofendido.   

 

Assim sendo, com a inserção desse dispositivo, a indenização pelo dano 

moral, sofre as críticas de, além de não observar o princípio da reparação integral e 

                                                 
72 SILVA, Artur Custódio da. Danos morais nas relações de trabalho. Os danos morais tornaram “Batatas Fritas” 
no “Fast Food” da justiça laboral? Revista de Direito do Trabalho. Ano 44, ed. 191, Julho/2018. p.59. 

73 “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 
bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.” 

74 Art. 5º. “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes...” 
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da proporcionalidade, que fere o princípio da isonomia, na medida que a indenização 

será calculada sobre o último salário contratual do ofendido. 

Isso porque, em leitura estrita do dispositivo, a consequência imediata é 

concluir que duas pessoas que sofreram o mesmo dano, nas mesmas condições, 

porém que percebiam salários diferentes, receberão indenizações também 

diferentes. 

Nessa linha, Sebastião Geraldo de Oliveira ressalta que a “reforma trabalhista” 

fere a Constituição Federal, pois estabelece parâmetros discriminatórios, porque 

fixados com valores variáveis de acordo com o padrão salarial da vítima. Refere 

ainda o mesmo autor o preâmbulo e o artigo 5º da Carta Maior, oportunamente 

citados.75 

Thiago Mira de Assumpção Rosado, em recente artigo, também questiona o 

fato de aquele que tiver maior salário receberá maior indenização, em que pese as 

circunstancias e consequências sejam as mesmas. Cita-se: “Ora, se todos são 

iguais perante a lei, sem qualquer distinção, por qual motivo o que recebe maior 

salário deve receber maior indenização, se a está não é e nem corresponde a 

alguma contraprestação por trabalho ou algo do gênero?”. Sua solução, portanto, é 

que a indenização deve se propor a atender o que chama de “homem médio”, de 

modo a atender as mais diversas generalidades, ressalvadas as especificidades do 

caso concreto.76 

O próprio legislador havia se dado conta desse ponto ora levantado, tanto é 

que na medida provisória 808/2017, ora caducada, mudou a redação do Art. 223-G, 

§1º, disciplinando que a indenização seria calculada não sobre o salário normativo 

de cada empregado, mas sim com base no limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, estabelecendo – dessa forma – um regime 

mais igualitário.77 

                                                 
75 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. O dano extrapatrimonial trabalhista após a Lei n. 13.467/2017 modificada 
pela MP n. 808. Ensaio: Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg, Belo Horizonte, ed. Especial, p. 339, nov. 2017. 
76 ROSADO, Thiago Mira de Assumpção. Tarifação do dano moral – O sofismo do processo hermenêutico e 
constitucional. Porto Alegre: Verbo, 2017, p.272. 
77 Art. 223-G, § 1º (Redação dada pela MP 808/2017):  “Ao julgar procedente o pedido, o juízo fixará a reparação 
a ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação: I - para ofensa 
de natureza leve - até três vezes o valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social;  II - para ofensa de natureza média - até cinco vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social; III - para ofensa de natureza grave - até vinte vezes o valor do limite 
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Pode se entender, segundo a doutrina dominante e próprio reconhecimento 

em MP caducada, que a base de cálculo conforme o salário do trabalhador constitui 

discriminação inconstitucional, na medida em que confere importância reparatória ao 

abalo moral do sujeito na medida de sua melhor colocação no mercado de trabalho 

e, portanto, das melhores oportunidades auferidas por sua condição socioeconômica. 

Essa matéria foi tratada no âmbito cível, na VII Jornada de Direito Civil do 

Conselho da Justiça Federal, realizada em Brasília em 2016, quando foi adotado o 

Enunciado 588, com o seguinte teor: 

“O patrimônio do ofendido não pode funcionar como parâmetro 
preponderante para o arbitramento de compensação por dano 
extrapatrimonial.” 

 

Dessa forma, oportuno, como uma síntese aplicada ao direito do trabalho do 

enunciado mencionado, citar a lição de Marcus Aurélio Lopes e Luciano Augusto de 

Toledo em posicionamento recente na Revista Bonijuris78 . Tendo em vista suas 

afirmações de que ao juiz do trabalho é imposta uma limitação que não existe para 

outros juízes da justiça comum ou federal. Posicionam-se na linha de que não há 

sentido para tal discriminação, haja vista que o juiz do trabalho julga causas de 

natureza alimentar, decorrentes da relação em que uma das partes é hipossuficiente. 

Dessa forma, não seria justo que um magistrado que lide com tema tão relevante 

reste-se privado de analisar livremente os parâmetros para a fixação dos danos 

morais no caso concreto. 

Analisados os crescentes questionamentos acerca da constitucionalidade do 

Art. 223-G, §1º, inserido pela lei nº 13.467/2017 (ao menos em sua primeira 

impressão vista aos olhos de um direito com uma égide mais social) é de se lembrar 

que o direito do trabalho atualmente passa por um chamado “limbo judicial”, por 

assim dizer. 

Isso porque, em que pese recente posicionamento doutrinário, a entrada em 

vigor da reforma trabalhista gerou muitas incertezas no campo dos direitos sociais e 

                                                                                                                                                         
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou IV - para ofensa de natureza gravíssima - 
até cinquenta vezes o valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.” 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv808.htm. Acesso em 12 ago. 
2018. 
78 LOPES, Marcus Aurélio; COELHO, Luciano Augusto de Toledo. Dano extrapatrimonial: ponto e contraponto. 
Ensaio: Revista Bonijuris, v.30, n. 651, p. 64, abr./mai. 2018.. 
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sua aplicabilidade, uma vez que ainda não se tem um entendimento formado sobre a 

matéria. 

Entretanto, os acidentes continuam ocorrendo e não se sabe se a reforma no 

ponto tocante da indenização irá frear ou aumentá-los. 

Fato é que as cartas estão em jogo, e somente nos próximos capítulos é que 

se poderá ter certeza sobre os reais efeitos da modificação legislativa. 

 

3.1.2. Posicionamento doutrinário e jurisprudencial na esfera cível 

 

Em última análise, de certa forma, como uma síntese de várias menções 

expressas durante a pesquisa, vale trazer à baila como a tarifação do dano moral é 

tratada na matéria cível. Haja vista ser a fonte do direito do trabalho no que tange as 

indenizações, conforme já apontado na presente pesquisa. 

Dessa forma, com fins pedagógicos, será feita uma abordagem de como esse 

tema vinha sendo interpretado antes da CF de 88 e como foi disciplinado e vem 

sendo interpretado após sua entrada em vigor. 

Um dos dispositivos legais que tinham sua interpretação extensiva no sentido 

de fornecer critérios para quantificar o dano moral era a Lei de Imprensa (Lei nº 

5.250/1967). 

Essa lei taxava a indenização, nos seus artigos 51 e 52 em certos números, 

conforme se passa a expor: 

Art. 51. A responsabilidade civil do jornalista profissional que concorre para 
o dano por negligência, imperícia ou imprudência, é limitada, em cada 
escrito, transmissão ou notícia: 
        I - a 2 salários-mínimos da região, no caso de publicação ou 
transmissão de notícia falsa, ou divulgação de fato verdadeiro truncado ou 
deturpado (art. 16, ns. II e IV). 
        II - a cinco salários-mínimos da região, nos casos de publicação ou 
transmissão que ofenda a dignidade ou decôro de alguém; 
        III - a 10 salários-mínimos da região, nos casos de imputação de fato 
ofensivo à reputação de alguém; 
        IV - a 20 salários-mínimos da região, nos casos de falsa imputação de 
crime a alguém, ou de imputação de crime verdadeiro, nos casos em que a 
lei não admite a exceção da verdade (art. 49, § 1º). 
    Art . 52. A responsabilidade civil da empresa que explora o meio de 
informação ou divulgação é limitada a dez vezes as importâncias referidas 
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no artigo anterior, se resulta de ato culposo de algumas das pessoas 
referidas no art. 50. 79 

 
 
 
 

Pode-se falar também do código brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei nº 4.117/62 em seu artigo 84, §1º: 

 
Art. 84. Na estimação do dano moral, o Juiz terá em conta, notadamente, 
a posição social ou política do ofendido, a situação econômica do 
ofensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade e repercussão 
da ofensa.                   (Revogado pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 
§ 1º O montante da reparação terá o mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 
100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 
§ 2º O valor da indenização será elevado ao dobro quando comprovada a 
reincidência do ofensor em ilícito contra a honra, seja por que meio for. 
§ 3º A mesma agravação ocorrerá no caso de ser o ilícito contra a honra 
praticado no interesse de grupos econômicos ou visando a objetivos 
antinacionais. 80 

 
 

Cita-se também o CC de 1916 em seus artigos 1.547 e 1.550 que faziam 

remessa à legislação criminal, “confundindo as lições de ilícito civil e delito penal”81 

no que concernia aos danos imateriais. 

 
Art. 1547. A indenização por injúria ou calúnia consistirá na reparação do 
dano que delas resulte ao ofendido. 
Parágrafo único. Se este não puder provar prejuízo material, pagar-lhe-á o 
ofensor o dobro da multa no grão máximo da pena criminal respectiva 
(art. 1.550). (grifei). 
Art. 1.550. A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no 
pagamento das perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e no de uma 
soma calculada nos termos do parágrafo único do art. 1.547. 82 

 
 

Com base nisso, a jurisprudência buscando objetivar, ou melhor, parametrizar 

as indenizações por dano moral passou a interpretar os dispositivos existentes de 

forma análoga nas mais diversas decisões sobre o tema. Afinal, a própria questão da 

indenização do dano moral era controvertida, quiçá seu arbitramento. 

                                                 
79 Lei nº 5.250/1967, disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5250.htm> Acesso em 25 jul. 2018. 
80 Lei nº 4.117/62, disponível em: <>http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm Acesso em 25 jul. 2018. 
81 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. O arbitramento da indenização por dano moral e a jurisprudência do STJ. 
Revista Justiça e Cidadania, São Paulo, n. 188, abr. 2016. Disponível em: http://www.editorajc.com.br/o-
arbitramento-da-indenizacao-por-dano-moral-e-a-jurisprudencia-do-stj/. Acesso em: 25 jul. 2018 

82 Arts. 1.547 e 1.550, Código Civil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L3071.htm> Acesso 
em 25 jul. 2018 
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Todavia, a partir da vigência da CF/88, a compatibilidade dessa tarifação legal 

indenizatória, principalmente da Lei de Imprensa de 1967, passou a ser questionada, 

frente ao novo sistema constitucional. Isso porque em seu art. 5º em seus incisos V 

e X passaram a assegurar “o direito de resposta proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem” (inciso V), bem como 

estabeleceu que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação” (inciso X).83 

Após inúmeras discussões a respeito, houve por parte do STJ a consolidação 

da orientação de que foram derrogadas todas as restrições à plena indenizabilidade, 

abandonando os antigos entendimentos e dispositivos legais. 

Destarte, houve a edição pelo STJ da Súmula 281 em que fica expressa a 

posição firme da Corte no sentido de que “a indenização por dano moral não está 

sujeita à tarifação prevista pela Lei de Imprensa”. Consagrando, dessa forma, a 

reparação integral dos danos morais. 

Posteriormente, em 2009, o Supremo Tribunal Federal, no histórico 

julgamento da ADPF no 130, considerou que a Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/67) não 

fora recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (STF. ADPF no 130, Rel. Min. 

Carlos Britto, Tribunal Pleno, j. 30/4/2009), selando de vez a discussão. 

O Código Civil de 2002 também é expresso em relação aos critérios de 

indenização, repassando essa responsabilidade ao juiz tendo como base as 

circunstâncias do caso concreto. 

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na 
reparação do dano que delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá 
ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, na conformidade das 
circunstâncias do caso. 84 

 
Seguem também alguns julgados do STJ que corroboram com as teses até 

agora levantadas: 

                                                 
83 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Op. cit. 

84 Art. 953, CC. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10406.htm> Acesso em 25 jul. 

2018. 
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“Daí, entende que o melhor critério para a quantificação da indenização por 
prejuízos extrapatrimoniais em geral, no atual estágio de Direito brasileiro, é 
o arbitramento pelo juiz de forma equitativa, sempre observando o princípio 
da razoabilidade. No ordenamento pátrio, não há norma geral para o 
arbitramento de indenização por dano extrapatrimonial, mas há o art. 953, 
parágrafo único, do CC/2002, que, no caso de ofensas contra a honra, não 
sendo possível provar o prejuízo material, confere ao juiz fixar, 
equitativamente, o valor da indenização na conformidade das circunstâncias 
do caso.” 85 

 
A fixação do valor devido a título de indenização por danos morais,  
segundo a  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, deve considerar o 
método bifásico, sendo este o que melhor atende às exigências de um  
arbitramento equitativo da indenização por danos extrapatrimoniais,  uma  
vez que minimiza eventual arbitrariedade ao se adotar critérios unicamente  
subjetivos  do  julgador, além de afastar  eventual  tarifação do dano.” 86 

 

Com relação à valoração dos danos morais, como sabido, as Turmas da  
Seção de Direito Privado do STJ, em razão da dificuldade de se 
sistematizar parâmetros objetivos, vem uniformizando a adoção do critério 
bifásico [...], para garantir o arbitramento equitativo da quantia indenizatória, 
valorados o interesse jurídico lesado e as circunstâncias do caso, 
minimizando eventual arbitrariedade ao se adotar critérios unicamente 
subjetivos do julgador, além de afastar eventual tarifação do dano.” 87 

 
Segue também recente posicionamento do nosso egrégio TJ/RS: 

 
“Incidente de uniformização de jurisprudência. quantificação do dano moral 
por inscrição indevida. pretensão de padronização do quantum indenizatório 
para tais hipóteses. quantum indenizatório fixado em r$ 3.500,00, na origem 
e mantido em grau de recurso. pretendida uniformização por destoar tal 
valor do parâmetro utilizado pelas turmas recursais. ausência de previsão 
legal expressa acerca de balizadores para fixação de patamar indenizatório. 
a tarifação do dano moral nos moldes pretendidos retira do julgador a 
liberdade de julgamento, violando o princípio da persuasão racional do 
julgador. análise que deve se realizar casuisticamente, sopesando as 
peculiaridades de cada caso, em observância aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. incidente conhecido e desprovido.” 88 

 

Por conseguinte, a conclusão que se evidencia é que temos hoje na esfera 

cível como melhor critério para quantificação da indenização por prejuízos 

                                                 
85 Informativo nº 0470, STJ. 
86  AgInt no REsp 1719756 / SP. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2018/0014623-6. Min Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140). Publicado no DJe dia 21 mai. 2018. 

87 REsp 1594865 / RJ RECURSO ESPECIAL 2014/0189467-2. Min Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140). 
Publicado no DJe dia 18 ago. 2017. 

88  Incidente de Uniformização. Jurisprudência nº 71006695076. Turmas Recursais Cíveis Reunidas. Turmas 
Recursais. Relator: Mara Lúcia Coccaro Martins Facchini. Redator: Giuliano Viero Giuliato. Julgado em 22 ago. 
2017. 
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extrapatrimoniais em geral, no atual estágio do Direito brasileiro,  o arbitramento 

equitativo pelo juiz. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O objetivo da presente pesquisa foi abrir os horizontes em um campo tão 

nebuloso como está sendo a Justiça do Trabalho. Isso porque, conforme foi 

demonstrado ao longo da pesquisa, a inserção de uma nova legislação modificou 

pilares anteriormente sedimentados, tanto na doutrina quanto na jurisprudência. 

Evidenciou-se tal afirmação quando tratou da utilização de forma subsidiária 

do código civil, na responsabilização por danos extrapatrimoniais, pois a reforma 

ampliou leque, suprimindo do artigo 8º da antiga CLT o filtro de compatibilidade com 

princípios fundamentais do direito do trabalho. 

Acerca da responsabilização entrou-se no mérito tanto das responsabilidades, 

sendo a responsabilidade subjetiva como melhor forma de imputação de 

responsabilidades segundo a reforma trabalhista, haja vista que tem como foco a 

conduta do agente. Frisou-se que, em que pese nesse ponto tem-se a presunção 

juris tantum, isto é, de que os danos morais nos acidentes de trabalho (in re ipsa), é 

cabível a prova em contrário e excludentes de culpabilidade poderão ser invocados 

pelo empregador. 

A responsabilidade objetiva, por sua vez, apresentou-se como uma solução 

defendida por alguns doutrinadores frente a inúmeras mudanças socioeconômicas 

que impossibilitam ao empregador produzir a prova da ofensa sofrida. Verificou-se 

nesse aspecto que a indenização seria devida independentemente de culpa ou dolo, 

isto é, tão somente pelo fato de o empregador assumir os riscos de sua atividade e 

prezar pelo princípio da reparação integral. 

Nesse ponto, demonstrou-se como tal tema vinha sendo abordado pela 

jurisprudência do TRT4 e demonstrou-se também os impactos da lei nº 13.467/17 

nessa construção que vinha alicerçando suas bases teóricas e acabou sofrendo um 

abalo significativo, pois expressa em relação ao tema no sentido de priorizar a 



47 

responsabilização subjetiva, onde – como já dito- prevalece a como atividade central 

a conduta do agente. 

Enfrentados esses primeiros aspectos acerca da responsabilidade do 

empregador, passou-se a tratar da indenização por danos extrapatrimoniais, melhor 

denominados como imateriais. Nessa linha, o estudo voltou-se a caracterização do 

acidente de trabalho e a importância de sua correta reparação como forma de 

proporcionar uma indenização justa e, ao mesmo tempo, pedagógica. Tendo em 

vista a dor enfrentada por inúmeros trabalhadores ou, em casos mais graves porém 

não menos comuns, de seus sucessores, ao se deparar com tamanho abalo mental 

gerado pela desconsideração social, pelo descrédito, pelos traumatismos 

emocionais, pelos constrangimentos morais, pela perda de um ente querido, etc. 

Consequência imediata, chegou-se a questão da tarifação do dano moral 

trazida pela “reforma trabalhista”. Nesse ponto, foi feita uma análise com base em 

posicionamento doutrinário extremamente atualizado contrastado com algumas 

posições consolidadas anteriormente a alteração legislativa. 

As críticas a esse novo modelo de padronização do dano moral são inúmeras. 

Primeiramente, em relação à constitucionalidade, por possível afronta ao princípio 

da reparação integral e indenização proporcional, além de afronta direta ao princípio 

da isonomia, quando estabelece a base de cálculo como o último salário normativo 

do trabalhador. 

Em segundo lugar, as críticas giram em torno da aplicação subsidiária do 

regramento civil, fomentado inclusive pela Lei 13.467/17, como já visto. Isso porque 

a questão da tarifação na esfera civil já foi questão de discussão tanto do STJ, como 

do STF, no caso da Lei de Imprensa que tinha a mesma proposta de tabelamento 

das indenizações a título de dano moral. 

Em terceiro lugar, como ponto central, as críticas mencionam que a lei não 

pode impor limitação ao Poder Judiciário para a fixação de indenização por dano 

moral, sob pena de limitar o próprio exercício da jurisdição. Existindo a defesa de 

que o juiz precisa ser livre para ponderar no caso concreto aquilo que proporciona 

justa indenização, mas que não beire o enriquecimento ilícito. Isso porque, um dano 

considerado pela nova legislação como levíssimo pode gerar graves consequências 

a depender das circunstâncias pessoais de cada trabalhador. Sem mencionar o fato 
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de que em uma mesma situação poderia ser suscitada a possibilidade de cumular 

lesões graves, com médias, etc. 

Todavia, há quem defende a tarifação dos danos morais. O argumento 

utilizado é de que as indenizações outrora aplicadas pela Justiça do Trabalho eram 

exorbitantes se comparadas com a esfera cível, ou seja, essa linha doutrinária 

defende que a tarifação do dano moral é benéfica no sentido de se evitar 

enriquecimento ilícito. 

Foi ressaltado no presente trabalho, também, que mesmo a linha favorável ao 

tabelamento das indenizações extrapatrimoniais entende que a nova legislação 

merece reforma no que se propõe. Modificações essas que passam pelo valor das 

indenizações, o abismo entre o valor de uma indenização grave e uma gravíssima, 

podendo gerar dificuldades no enquadramento e consequentes injustiças, etc. 

O fato é que a “reforma trabalhista” gerou um limbo imenso na Justiça do 

Trabalho. Isso porque, propõe alterações nas bases do que anteriormente vinha 

sendo entendido como correto pela maior parte dos juristas (ponto específico da 

tarifação). 

A consequência imediata é que, frente a pedidos de inconstitucionalidade 

feitos perante o STF, frente ao posicionamento de algumas jurisdições, frente às 

imposições do novo dispositivo legal, os operadores do direito do trabalho enfrentam 

inúmeras dificuldades de encontrar saídas em meio a esse imenso labirinto. 

Há de se ressaltar, nessa senda que quem acaba perdendo com isso são 

inúmeros trabalhadores, pois de certa forma tiveram direitos consolidados postos em 

cheque, sem perspectivas de como se desenrolarão os impasses planificados por 

esse trabalho. 
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